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ASSUNTO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE DENOMINA " BENEDITO MOREIRA PIN1'0" 

O PLENA~IO ONDE SE RR~LIZA AS SES SOES DA C-~.1ARA . -

INTERESSADO 

LUCIO LUCIANO.-
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CIMIRI MUllCIPIL DE BIURU ns.1 ............................. . 

PROCESSO N.o ./~.:!_: C:,J~... .. .. 

- JUSTIFICATIVA -
Esta Câmara, ainda sob o impacto da noticia do faleci

mento do ProP. Benedito Moreira Pinto, não poderia deixar de peI. 

petuar o nome d.o prestante cidadão, do digno ex-vereador, do exem

plar chefe de familia e do amigo incondicional de todos que com 

êle conviveram. 
Exercendo a Vereança nos per1o4es 1952/55 e 1956/59, 1 

quando nas .funções de Presidente, cargo para o qual foi eleito em 

1953 e 1957, respectivamente, prestou larga f8lha de serviços ao 

municipio, deixando indelevelmeilte marcada. sua passagem pelo legi!, 

lativo bauruense. 

Justo ~. portanto, que esta Câmara, numa singela home

nagem p6stuma, perpetue o nom.e tão digno do ex-Vereador e ex-Pres,! 

dente, denominando 11Sala Benedito Moreira Pinto", a sala onde se 

realizam as sessões plenárias. 

Sala elas Sessões, 

~---e 

LUCIO 

A COMISSÃO DE JU8TIÇA 

Em_.:l__.de ........... 'L ............ de 196 ... ~C 

LUCIO LUCIANO 
P•ESIDEN:T~ 

S (três) de setembro de l 9~5.-
' 

LUCIANO 
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CllllRI llUllCIPIL DE BIURU FLS. o2J 

PROCESSO N.o // .Z ,ljJr . --- -······································ 

PROJETO DE RESOLUçlO 

A CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usa_e 

do de suas atribuições, R E S O L V E :-

Artigo l" - Fica denominado "Presidente Benedito Moreira Pinto", o 

Plenlrio da Câmara. 

§ único Para a efetivação da homenagem, fica o Presidente auto

rizado a tomar as medidas cabiveis no caso. 

Artigo 2• - As despesas decorrentes com o estabelecido nesta Resol~ 

ção, correrão por verba pr6pria do orçamento vigente 

Poder Legislativo. 

Artigo 31 - Esta Resolução entrarâ em vigôr na data da sua publica--çao. 

Sala das Sessões, 3 de setembro de l 965.

~---"-2-- -
LUCIO LUCIANO 



ClMIRI MUllCIPIL DE BIURU FLS. 3 

PROCESSO N.o ,/~~ :(~~ 

Ao Sr. Relator 
Em /fJ;_'f_ , {r 

/· /1, 
-------··-·------------.----~ 

RLA~DO TURTELLI 
Presidente 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÕO E REDAÇÃO 

•• - PARECER DC RELATOR -

-Somos pela legalidade e aprovaçao do presente projeto, 

pelo seu m~rito altamente significativo, 

Sala •as ReuniÕ s, 13 de L de 1 965.-

or 

• 

MOD. 6 • 61 
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MOD. 6. 66 

CIMIRI MUNICIPAL DE BIURU 

Ao Sr. Revisor 
Ern.Lf!..1 2' f- 6.r' 

' 

ORUINDO TURTEW ----- " .. 

ns.1 -- --··· .......... ···-
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MOO.li· 65 

CIMIRI MUllCIPIL DE BIURU ns.S 

PROCESSO N.o 11.z.~ {,,S ...... . 

- PARECER FINAL -

A COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, examinan

do, em sua rPunião ordinária. o presente processo conclu~. de acôr 

do com os pareceres do R~lator e R~visor, pela aprovação do proje

to de resolução, considerando-e, tamb~m. pela totalidad"' dos seus 

membros, altament~ m~ritório. 

Sala das Comissões, 23 de setembro, 1965.-
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MOD. 6 • 65 

CIMIRI MUNICIPAL DE BAURU -- ·-

APROVADO O PROJETO DE RESOLUÇÃO CONSTANTE DE FLS, 
2 (DOIS) DO PRESF.NTF. PROCESSO, JUNTAMENTE COM A 
EMENDA DE FLS. 6 (SF.IS) DO VSREADOR PAULO RANGEL, 
EM SESSÃO ORDINARIA REALIZADA DIA 24/9/1965.
Secretali!:&~'Q.: 27 de setembro de 1965.-

Diret!!;:Lla Secretaria 

CONCLUSO AO SR, PRESIDENTE. 

Em 2J~9{.19á5.- .O 

N~Mffi(J: 
Direteril 

PROf'IULGUE-SE F PUBLIQUE-SE A RESOLUÇÃO, DE 
ACORDO COM O ART2 1292 DO REGIMENTO INTERNO. 
Bauru, 27 de setembro de l 965.-

<===: 9A ... 
LUCIO LUCIANO 

Presidente 

if FLS. .... ... ...... _ 

PROCESSO N.o .ff,j,~c.s: 
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~OD. li· 65 

- liESOLUCIO NO lJ' -

LUCIO LUCIANO, Preeidente da Câmara lhmiolpal de 
Bauru, Es tado de são Paulo, ta& saber que a Câmara Municipal -
decretou e êle promulga a eeguinte R e s o l u ç ã o 1- " 

Artigo io - Hoa denollina4o ., Vor.eador Benedi to Moreira Pinto ", 
o Ple~rio da Cu 

§ d.nica - Presidente 
no caso. 

Artigo 20 -
do orç~~ ento vi-

Artigo 39 r4 em vigor na dat a de aua publ! 

de l 965 

. -· ___ ....... _._ --=-:;..--Í Q Secrethi.o 

Registrada na Secretar!a da C~ara Municipal, na ,me811\a data. 

~N~éMf: 
Diretôra da Seoret~a 
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